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ESTADO De CEARÁ Hr»
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA i'*'›'flrsaa›a'i'°

EDITAL DE LICITAÇÃO ”
PREGÃO ELETRÔNICO N* PE-noz/2023 «- DIVERSAS

PREIÃMEULD
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves de Pregeeire, Sr. PAULO HENRIQUE
NUNES NDGUEIIUI, nerneada pela Ferraria n" 0201-AV/2023 - (ÊABINETE de 02 de janeite de 2023, e
asscsserade peles servideres: PAULCI VICTOR i"~Ir`-\SCII\/IEINITÚ VLANA (I-iq1.1.ipe de Apeie) e WALISSLÚN
IÍ¬LABELCJ f_`.RI.JÍ?'.. (Equipe de Apeie), netneada atraves desta mesma Ferraria., terna públice que a pardr de rlia
públice que a partir de dia 1” de fevereire de 2023 até às 14h0I)mi.n (herárie de Brasilia), atraves de endereçe
eletirimicta /bIIeen1pr_f,}§.cern/I-Ie11'Ie¿.PulaIieAcees§ [Bglsa de |,1`ci1z-ações e I,§|e"es, 1 “Acesse
Identificade ne link - acesse publice”, em sessae pública per meie de cetnunicaçae via internet, iniciará es
precedimenres de recebimenre das prepestas de preçes e que ne dia 14 de fevereire de 2023 as 0S:III0mir1
(herarie de Brasília) encerra e preceditnente de recebirnente de prepestas preçes; e que a. partir das 08h01min
dar:-i inicie ii classiiicaçae das mesmas e ne rnesrne dia a partir das 09:00 min (herárie de Brasília) inieiarii a
feri¬naIi:›:açiie de lances e decumentes de habilitaçae da lieitaçiie medalidade PREGÃO ELETRÕNICÚ N”.
002/2023 - DIVERSAS, identifieade aba.i:-te, ebjeti'vande a Melber lirepesta de Fteçe, mediante as cendições
estabelecidas ne presente edital, tude de acerde cem a Lei Federal n"" 10.520, de 17f07/2002 - Lei que
l¬`tegulanaenta e Pre_r_t,ae e tern ceme subsidiaria a Lei n° 8.6416, de 21/06/1993 e alterações pesterieres - Lei de
Licitações, da Lei ri” 5.073, de Il/09X1990 - Cddíge de Defesa de Censurnider, Decrete n“ 6.204/07, Lei
Cemplernentar n° 123 de 14 de cleaernbre de 2006, Lei Cempleinentar ri” 1-47 de 07 de Ageste de 2014, Lei
Centplernentar n° 155/2016, de 27 de eutubre de 2016, Decrete I-'federal n° 10.024, de 20 de setembre de 2019,
Lei Federal 12.440 de 07 de jullie de 2011 que altera e titule VII-A da Censelidaçae das Leis de Trabalhe, e
demais nerrnas pertinentes e, ainda, pelas dispesiçees estabelecidas ne presente edital e seus ane:-tes.

Nesta licitaçãe serie encenttadas palavras, siglas e abreviaturas cem es mesrnes significades, eenI`ern-ie abaixe:
TIPO DE LICITAÇÃO: Mcner prece per Iete;
FORNECIMENTO: Per dernanda;
ÓRGÃOS REQUISTANTES DC) CERTAME: Secretaria de Educaeãe Basica (SEDUC`.); Secretaria de
Infi'aesLtutui'a (SEII"'~IFR.A); Institute de Previclencia des Servideres Municipais de Merada Neva (IPREMI"'~I)L
Institute de Meie Ambiente de Merada I'~Ieva (IM.A1VII"~I); Secretaria de Í-*Ianejamente e Finanças (SEFIN);
Secretaria de Desenvelvitnente Ecenemice e En1preendedetis1¬ne (SEDEM); Secretaria de Agricultura, Pecuaria
e Recurses I-iidrices (SEAGRI); Secretaria de Adrnini.straçãe (SEA.D); Secretaria de Articulaçãe
Incenstitucienal (SE`.A.I); Secretaria de Cult-ura e Turisme (SE`.CULT); Secretaria de Iisperte e juventude
(SE`.]UV); Autarquia Municipal de 'Triinsite (AMT).
LIC.I'I`AÇÃD: O precedirnente de que trata e presente edital;
LI CITANTÇIS: Pessea juridica que participa desta liciraçiie;
I-IABILITAÇÃO: Veriiicaçiie atualizada da situacše juridica, qualilicaçiie técnica e ecenemice-Irinanceira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, de venceder da fase de prepesta de pre-ÇC15_;
ADJUDICATÁRLA: Fessea juridica vencedera da licitaçãe, à qual sera adjudicade e seu ebjete;
CCINTRA'I`AI"'~lITE: O Municipie de MORADA NOVA que e signatiirie de instrumente centratual;
CONTRATADA: Pesseajuridica it qual fei adiudicade e ebjete desta Licitaçae, e e signattiria de centrate cern a
firclniiiiistraçãra I7"Í1I'JI.iCa;
PREGCIEIRD: Servider eu nemeade, designade per ate de titular de Peder Ei-tecutive Municipal, que realirzara
es precedirnentes de reeel;zirnente das prepestas de preces e da decunieritaçae de liabilitaçae, abertura,
cenduçãe des precedirncntes relatives aes lances e ir escelha da prepesta eu de lance de naener prece,
adjuclicaçae, quande ni-'ie heuver .tecurse, e.l.aberaçãe da ata, eenduçiie des trabalhes da equipe de apeie e
recebimente de irnpugriaçae ae edital e recurses centra seus ares;
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ESTADD De CEARA E
PREFEITURA MuN|c|PAL DE MORADA NDVA *Emaús-'ii

EQUIPE DE APOIO: Equipe designada per ate de titular de Peder Esecutive Municipal, fermada per, ne
minitne, 02 (deis) seividercs que prestarae a necessaria assistencia e Pregeeire durante a tealir-:açiie de pregae;
AUTORIDADE SUPERIOR: e titular de drgae eu entidade de erigem desta licitaçae, incumbide de definir
e ebjete da licitaçae, elaberar seu terme de referencia, err,-amcnte e instrumente cenvecaterie, decidir sebre
impu,_~:;_n.açae ae edital, determinar a abertura da licitaçiie, decidir es recurses centra ares de Pregeeire, adju.dicar e
ebjete ae venceder, ne case de interpesiçiie de tecurse, hemelegar e resultade da Iicitaçãe per meie eletrötiice e
premevcr a celelataçfãe de centrate;
PMMN: Prefeitura Municipal de IVIOR.t\Df\ NOVA;
D.O.M.: Diarie OI'.icia.l des l\×Iunicipies;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Belsa de I..icitaçees e Leiiees, entidade cenveniada c.em e I\It1r1ic.ipie
de MOR_AD.~'-'I NOVA mcdiarite Terme de Apeie T-:Ecnice-Opetacienal,
llrrps:/' /bllcempt_,f1,,s,,ç_en_]_/I-Ieme/Pt1bIieAc,c,e,5_5_ÇP›eIsa de Lici't'r1 “Acesse Identilicade ne Iinlt -
acesse publice.

ANEXOS
ANEXO I -Terme de Referiincia
.i\NEÍ?IiC) II - l\/I_it1t1ta de (Íentrate
AN.I-'DIO III ¬- Deelaraçiie de I-Iabiliraçae
.rlNIí"J°{(il IV' - Decl.araÇar3 de Fates tiupenreiiieilles
ANEXO V - Declaracãe que niie emprega mener de 18 anes
ANEXO VI - I\/Ierlele de Declaracãe de enquadramcnte em regime de tributaçãe
.ANEXO VII - Declaraçae de. Ine:tistenci.a de Vincule empregaricie cem e Munieipie de Meracla If*-leva
AN I:.`XO VIII » DecI.ai't1cari de Elaberat.ae Independente de Prepesra

1. De esjare
1.1. O ebjete da presente licitaçiie E a Censtirui e ebjete da presente Iiciraçiie a AQUISIÇÃO DE .BENS
DE cervsuaro Dn/Esses (GENEEos .‹1r..rMs'N:rƒcres E arms), AEIM DE separa As
.ft ções E A TIVIDADES DIÁRIAS Dz-ts DIVEEsas UNIDADES ADMINIS:rea Tn/As
(SECRETARIAS/A Umaevms) Da PREFEITURA MUNICIPAL DE MDEADA Newi,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

a. Das cetvntçees rasa 1=aa'r1ctPAç.ÃD E DEEDEINDIAMENTD E Des BENEFÍDIDS Das
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Ê... I. Pederãe 'participar de presente Ptegiie, teda e qualqtier Ii.tr¬t¬ta individual eu seciedade regularincnte
estabelecida ne Pais, que seja especializada e credenciada para e ebjete deste certame e que satisfaça a tedas as
eaigëiicias de presente Edital, especificações e nermas, de acerde cem es arieates relacienades.
2.1.1. CADASTI¬'.Al\/I1`:iNTO: O licitante que desejar e cadasrramente/revalidaçae junte ae Municipie de
IVIOILADA NOVAXCE (ee CRC) a que se refere e subitem anterier devera previdencia-Ie, diretamente na sede
da (Íernissiie Permanente de Iicitaçãe, situada it Av. Maneel Castte, ti” 726, Centre, MÕIUKDA NOVA, Ceará.
2.2. Nite pederae participar licitantes cem secies, ceeperades, direteres eu representantes cemuns. Case
ce-nstatarla a cemunhae de series, ceeperades, dircteres eu representantes entre licitantes participantes após a
abertura tias prepesras de preces, es .respectives participantes serae autematicamente desciassificades de
certame, Independentemente de prece ptepeste.
2.3. Nae pederae participar da presente Iicitaçae es interessades:
a] Que estejam em estade de inselv-iincia civil, seb precesse de falência, disseltiçãe, fusifie, cisi-ie, incerperaçiie e
Iiquidaçfie;
I:z_) Que se et-teenl.ten¬i em precesse de tlisseluçãe, de frisãe, de císfie eu de iflfüfpüfflsfãffii
c) Que estejam cumprinde suspensãe temperriria de participaç-ae em lieitaçae eu impedimenre de centratar cem
a I-irefeitttra de I\/IDR./\'I.Í)/Ã NIÚVA/CE;
d) Que tenham side declaradas inidôneas para licitar eu centrata.r cem a .ñdntinistraçae Pública;
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e) Que se apresentem censtituides na lerma de empresas em censõrcie;
E) Qtte nifte tenham previdenciade e credenciatnente junte a httpstz zIJlIcpg;j_pr_as.ct1m/I-Ierne/Ptilgliegecess
“Acesse IdetItifica.de ne linlt - acesse puhlice;
5) As pesseas enumeradas ne ariige 9° da. Lei N". 8.666/93.
Ii) Para es cases enqua.drades nes termes de item 2.3 serae adetadas ted.as as prescrições censrantes da Lei
Federal ND. I2.S4Õ/Iii.
2.4. Sera garantide aes licitantes enquadrades ceme mi.creempresas, empresas de pequene perte e as
ceeperativas que se enquadrem nes terrnes de art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/07, ceme criterie de
desempate, preferencia de centrataçae, e previsre na Lei Cemplementar N°. 125/06, em seu Capitule V ›- DO
ACESSO AOS MERCADOS/OAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratande-se de micreempresas, empresas de pequene perte e as eeeperativas deverae declarar ne sistema
de ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Belsa de Licitações e Leilões, entidade cenven.iada cem e
Municipie de I\/IORAI3./R NOVA, mediante Terme de Apeie Tecriice-Operacienal em viger a partir de 10 de
fevereire de 2015, e:-tercicie da preferencia e errciusividade prevista na Lei Cemplementar Ni”. 123/06, alterada
pela Lei Cemplementar tt" 147 de 07 de ageste de 2014 e Lei Cemplemcntar n° I55/20`I(i, de 27 de eutubrct de
2016.
2.5. Para pardcipaçae na presente licitaçae rede interessade devera preceder e previe credenciamente junte a
Belsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarae dispeniveis na Iielsa de Licitações e Leilões censtante ne
pI.'eiimbI.Ile de edital.
2.5.2. Para acessar e sistema eletrõnice, es interessades deverãe estar crede.nciades junte it Belsa de Licitações e
Leilões, e e envie das prepestas de preçes se dara diretamente pelas licitantes atraves de pesseas devidamente
habilitadas pertande senha pesseal.
2.5.3. O custe de eperacienalizaçae e use de sistema. de Pregiie Eletrõnice ficara a carge de licitante.
2.5.4. O acesse de eperader ae pregae para efeite de encaminhamente de prepesta de preces e lances sucessives
de p teçes, em nerne da licitante, semente se dará mediante prõvia definição de senha privativa.
2.5.5. E de ez-rclusiva respensabilidade de usuiirie e sigile da senha, bem ceme seu use em qualquer transaçäe
efetuada diretamente eu per seu representante, niie cabende ae Municipie de MORADA NOVA/CE eu ii Belsa
de Licitações e Leilões, a respensabilidade per eventuais danes decerrentes de seu use indevide, ainda que per
teI.'cei.tes.
2.5.6. O credenciatnenre de Ierneceder e de seu representante legal ne sistema eletrõnice implica a
respensabilidade legal peles ares pra ticades e a presunçiíe de capacidade tecnica para realizaçiie das transações
inerentes ae ptegãe e.letrõnice.
2.5.7. As micreempresas eu empresas de pequene perte (ME eu EPP) que pessuam restriçãe Iiscal., quante aes
decumentes eitigides neste certame, devera apresentar declaraçãe, faeende censtar em tal. decumente tambem a
decla.raçae de que eensta a restriçãe fiscal e que se cemprernete em sanar e vicie, ne praae de 05 (cince) dias
úteis certferme dispõe e art. 43, §l.“ da Lei Cempleinentar N”. 123/OG.
2.5.8. A ntiie--regtilariaaçãe da decumentaçae, ne pra:-te legal previsre, implicará decadência de direite it
centrataçae, sem prejuiae das sanções previstas ne art. 81 da Lei N". 8.666/95, sende facultade ae Ii/Iutticipie de
MOREKDA NOVA/CE cenvecat es licitantes remanescentes, na erdem de elassificaçãe, para a assinatura de
centrare, eu revegar a licitaçãe.

s. Das Fases De Paecesse Lrcrrzrreate
3.1. O presente precedimente de Iicitaçiie seg;tti1'a e seguinte trâmite em fases distintas:
5.1.1. (Í`.1;edencittmetITe des licitantes;
5.1.2. Recebimente das “prepestas de preçes" Via sistema;
5.1.3. Abertura das prepestas de preçes apresentadas;
5.1.-4. Lances;
5.1.5. I-Iabilitaçiie de(s) Iicitantefisj melher(es) classificadefis);
3.1.6. Recurses;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N"'. 'TEE - DENTRO - MORADA NOVA - CEARA- DEF' 020-40.000

CNPJ D? THE sseƒestlt De - CGF Us seu 1T1-4 E MAIL' Iieitaesern nfgeutleek cem hr

_\



mm
I;

FI _..__=¿-;. de ¿¡¿¿_
';"F.t`‹-'.Í'"~-

É Í*'is
'v az

as”
Esmaa aa «CEARÁ Q,.l¡

F-REFE|TURA MUNICIPAL DE MDRADA NavA H-.. ..........
3.11. asjsarzaâs, "'”'Irmuufl'°°
3.1.8. lflamalagaçaa;
5.1.9. (:.ant1'ataç:ir:=.

4. DA Faama DE APREsE1-rTaçÃa Das DacUMENTas
4.1. Cada licitante dcverri apresentar tadas as dactirnentas exigidas inicíalrttertte par rneia da internet, senda:
a) A prapasta de Praças de acarda cam a madela Farneeida através da sistema;
ls) Os daeumentas de habilitaçaa deverãa ser anexadas na platafarma
https:/`/bll@'npras.erm1/I-¬Ip¿;1ejEuhlicâceess “Acessa Identificado na link - acessa publica, casa as
empresas nãa anezrarem daeumentas de habilitaçãa segunda a que se pede na platafarma, a mesma
será autamaticamente inabilitada.
4.1.1. Os dacumentas, em farruata de arquiva, a serem enviadas via internet samente paderiia ter as ez-:tensões
*.dae, *.a1s, au *.pdf.
4.2. Cada face de dacumenta repradtiaida devera carrespander a uma autenticaçaa, ainda que diversas
repraduçóes sejam feitas na mesma falha, salva dispasiçaa narmativa em cantraria, devidamente pravada pela
licitante na a.ta da aprcseiitaçiia da dacttrnenta.
4.2.1. l`-laa seriía aceitas dacurnentas apresentadas par meia de ñtas, discas magnéticas, filmes au cópias e1n_}?a:*-
n'.v:.".-i=.', mesma autenticadas, admitinda¬se falas, gravuras, desenlias, gráficas au catalagas apenas cama farma de
ilustraçaa das prapastas de preças.
4.2.2. Os dacumentas rieeessr-irias a participaçãa na presente licitaçãa, campreendenda as daeumentas referentes
a Itahilitaçaa, às prapastas de. praças e seus aneaas, deverfia ser apresentadas na idiama alicial da Brasil.
4.2.3. Quaisquer daeumentas necessarias a participaçãa na presente certame l.icita.tória, apresentadas em lingua
estrangeira, rleveraa ser autenticadas pelas respectivas cansuladas e traduzidas para a idiama aficial da Brasil,
par tradutar Íuratnentada.
4.2.4. Os dacumentas de habilitaçaa ea.igidas, quanda naa cantivere.m praaa de validade expressamente
determinada, nãa paderaa ter suas datas de ez-:pediçãa superiares a 30 (trinta) dias anteriares ii data de abertura
da presente licitaçaa; estes dacumentas deveria ser apresen.tadas em (arigíriais au cópias), na casa de cópias,
de've.raa ser autenticadas.
4.2.5. O Pregaeira paderá também salicitar ariginal de dacumenta ja autenticada, para fim de verificaçaa, senda
a licitante abrigada a apresenta--la na praaa ma:-tirna de 48 (quarenta e aita) haras cantadas a partir da
salicitaçiia, sab pena de, nãa a faaenda, ser desclassificada au inalailitada.
4.2.6. Os licitantes encaminliataa, exclusivamente par meia da sistema
]_1_t_tps, -,z¿bllean1|;¡1;as,cam¿I'-Iainggf Ezublichccess, cancarnitantemente cam as dacurnentas de ltabilitaçiia
exigidas na edital, prapasta cam a descriçaa da abjeta afertada e a preça, até a data e a liararia estabelecidas
para abertura da sessãa públ.ica, quanda, entaa, encerrar-se-a auramaticamente a etapa de envia dessa
d acurnentaçãa.
4.2.7. C) envia da prapasta, acarnpanliada das dacumentas de habilitaçãa e.:tip,idc›s neste Edital, acarreta par
meia de chave de. acessa e senha.

Paragrafa Primeira: lncur¬nhi.ra aa Licitante acampanhar as aperações na sistema eletróuica durante a sessiia
pública da Pregãa, ticanda respansavel pela ónus decarrente da perda de negócias, diante da inal:›sel¬vancia de
quaisquer mensagens emitidas pela sistema au de sua descaneaãa. Ate a abertura da sessaa pública, as licitantes
paderãa retirar au substituir a prapasta e as dacurnentas de hal:›il.itaçãa antcriarmente inseridas na sistema;
Paragrafa Segunda: Naa sera estabelecida, nessa etapa da certame, ardem de classificaçãa entre as prapastas
apresentadas, a que semente acarreta após a reaiiaaçaa das praceclirnentas de negaciaçaa e julgamenta da
prapasta

Paragrafa Segunda: Os dacurnentas que carnpóem a prapasta e a habilitaçšia da licitante melhar classificada
sómente seraa dispanibilizadas para avaliacãa da Prcgaeira e para acessa pública após a encerramenta da envia
de lances.
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5. Da P1taPas'1¬A DE Ptteças
5.1. A prapasta de preces inicial, sab pena de desclassificaçáa, deverá ser elabarada e enviada exclusivamente par
meia da sistema eletrónica, sem a identiñcaçáa da farnecedar, caracteriaanda a praduta/Se;rviçr': prapasta na
carnpa discriminada e/au anexada, ciranda ,a marea de tadas as pgzgdutas dgfg) |,,,ate{s), cam a valar unitá-ria
par item e glabal par LO'I`E em canfarmirlade cam a madela da sistema.
5.1.1. Na envia eletrónica da prapasta, fundamentalmente se.rá anexada na Sistema

arquiva da Planilha de campasiç-aa de custas, cantenda as seguintes
itens: encatgas saciais; encargas trabalhistas; custa da mercadaria; custas variáveis, impastas; margem de lucra e
prece final das pradut-as, para tadas as lares, sgh pena de glggelassifieagag, a qual será apresentada da seguinte
Farma:

I_|
1 _ II1 I I I Ifldxi I Í I-Il 111%-_

I
asrac| H: eac.¡.a rrrvc. erva.

'FEM na|'1'sra “mn QWWT Hmm' saci.-.is Tuas. rvttrr
custa. custa IM.Pas M"“ÉÊEM vt. vt.

- c. vaatavat. Tag ,_,_,,,,,,¡, urvrr cr ateu.
_ -I ___-I I"'-I-I _'I-I U __ ___-I

___ _-I _ _

I -1 I _ H- _ __-_ I__

|

J

||.J.|| _

_ _ l|___ ___ _ I _ :Pt I__I-I _I |

Li- l H¶ 2 __íI¬ I I 2 2 2 I À _ 2 _- |
. |

-_: ' I n -_ _ -ri¬ _ _ Inri: -_-

._.._J _.. . ¬ _ . ._-_-... - c..-... - ...__ ¬ ..._
Vr'\T.(ÍJli `1'Ú'I`Al. DE) l_.CE"l`E (R5) ___ ___" __ _ H __

5.1.2. l*-lainpreças afertadas dev-eiiiáa estar irziluidas tadas as despesas incidentes sabre a entrega/execuçaa das
pradutas/services referentes a tributas, encargas saciais, e demais ónus atinentes á exccuçáa da abjeta desta
licitaçáa.
5.1.3. Na c.ampa sprapriada deverá existir declaraçiía de que a prapaneute cumpre plenamente as requisitas de
l1abi.litaçi`1a e que sua prapasta de pregas está em cani"arm.idade cam as e:-dgertcias da instrumenra canvacatória.
5.2. O encam.i.nhamenta da prapasta de preças pressupõe a plena canhecimenta e atendirnenta ás exigências de
habiiiraçáa previstas na 1'-i`.cliral. O farnececlar será respansável par tadas as transações que farem efetuadas em
seu name na sistema eletrónica, assuminda cama firmes e verdadeiras suas Prapasras e lances.
5.3. Os preces canstantes da prapasta de prcças da licitante deveráa canrer apenas duas casas decirnais após a
virgula, cabenda aa licitante praceder aa arredandamenta au desprezar as númeras após as duas casas decimais
das centavas, e deveráa ser' catadas em maeda carrente nacianai.
5.3.1. Os preças prapasras tleveiiía estar de acarda cam a quantitativa da bem calada.
5.3.2. Nas preças já deverãa estar incluidas as reinunerac-óes, as encargas saciais, tributárias, trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e camcrciais, taxas, Fretes, seguras, deslacamenras de pessaal, custas e demais despesas
que passam incidir sabre a cantrataçaa licitada, inclusive a margem de lucra, náa cabende nenhum autra ónus
que náa a valer estipulada na referida Prapasta de 'I-ireças;
5.3.3. Os preças prapastas seráa de exclusiva respansabilidade da licitante, naa lhe assistinda a direita de
pleitear qualquer alteraçiia das mesmas, sab alegaçáa de erra, amissáa au qualquer autra argumenta náa
prevista em lei.
5.3.4. Dcarrenda discrepância entre a prega unitária e retal, se far a casa, prevalecerá aquele lançada na sistema
e utilixada para classificaçãa das prapastas de preças, devenda a Pregaeira praceder as carreçóes necessárias.
5.3.5. Han ser-ag gdjudieaglas prepestas de preças cam valar superiar aas preças máximas estimadas para a.
cantraraçaa.
5.3.6. Na análise das prepestas de praças a Prcgaeira abseivará a prega glabal par late, expressa em reais.
Assim, as Prapastas cleveriia apresentar a valar glabal par late.
5.4. Os quantitativas licitadas c catadas deveria ser rigarasamente canferidas pelas licitantes.
5.4.1- A prapasta de preças deve canremplar a quantitativa das itens em sua tatalidade canfai.-me licitada.
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5.5. (Il praca de validade. da prapasta de preces niia pade ser inferiar a 60 (sessenta) dias canseeucívas da sessáa
de abertura desta licitaçáa, canfarme artiga 6° da Lei INI”. ICl.52f.l/2lll"l2- Casa a licitante náa infarme. a praca de
validade, será cansiderada aquele definida neste Iii‹;lil'aI.
5.6. ri apresentaçáa da prapasta de pregas implica na ciencia clara de tadas as termas da edital e seus anexas,
em especial quanta il cspecificaçáa da service e as eandições de participafçáa, campetiçáa, julgamenra e
farmalieaçáa da instrumenra cantratual, bem carna a aceitaçáa e sujeigáa integral ás .suas dispasições e á.
legislaçiia aplicável, natadarnente as Lei N”. 10.520/O2 e Lei l*~l°. 8.666/ 93.
5.7. Semente seráa aceitas prapastas de pregas elabaradas e enviadas atraves da sistema, inclusive quanta aas
seus anexas, náa senda admitida a recebimenta pela IF'*regaeira de qualquer autra dacumenta, nem permitida aa
licitante faser qualquer adenda aas entregues a Pregaeita par meia da sistema.
5.8. QUALQLlÍlÍ'.il`{ l'.lCl`i"Al`¬l'l*E. QUE. SE IDENTIFICAR NA li'LATA_FÚRMA UE QUALQUER ITÚRMA
SERÁ SUl\×li\ll.lƒlrÂIVl"l¿ilf~i'I*}7'i EÍKCLUÍDÚ DA DISPUTA.

Õ. DDS DDCUMENTÚS DE HABILITAÇÃÚ
6.1. .tl licitante deverá apreseritar as Clacumentas a seguir relacianadas, entregues de farma ardenada e
numeradas, de preferencia, na seguinte ardem, de farma a permitir maiar rapidea na canferência e exame
carrcspandenres:
6.1.1. Os interessadas náa cadastradas na Mtrnicipia de l\/lClIir\.l)A HGVA/CE, na farma das artigas 34 a. 37 da
l..ei bl". 8.|5f56ƒ93, alterada e cansalidada, habilitar-se-áa ii presente licitaçiia mediante a apresentaçáa das
dacumentas aI:›a.i:-ta relaeianadas (subitens 6.2 aa 6.4), as quais seráa analisadas pela 'Pregaeira quanta a sua
auteriticidade e a seu praza de validade.

sa. 1-1an1.t.1.*rAçÃaJURin1cA
st. REGISTRO COMERCIAL, na casa de empresa, na registra publica de empresa mercantil da Junta
Carnercial; devenda, na casa da licitante ser a sucursal, filial au agenci.a, apresentar a registra da Junta ande
apera cam averbaçáa na registra da junta ande tem sede a ma.trir., acampanhada da(s) cópia(s) da(s) CPF e RG
au Carteira de Habiliracaa da(s) sócia(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO DU CONTRATO SOCIAL CÚNSOLIDADÚ em vigar,
devidamente registrada na regstra ptilnlica de empresa Inercan til da Junta Camercial, em se tratanda de
sacicdades empresárias e, na casa de saciedades par ações, acampanhada de dacumentas de eleiçáa de seus
administradarcs; devenda, na casa da licitante ser a sucursal, filial au agência, apresentar a registra da Junta ande
apera cam averbaçáa na registra da junta ande tem sede a mania, acampanhada da(s) cópia(s) da(s) CPF e RG
au Carteira de T-labilitaçáa sócia dafis) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CÚNS'I`l"l`I.lTl`VD, na casa de saciedades simples - exceta caaperativas -› na
Carrória de Registra das Pessaas _]uridicas acampanhada de prava da diretaria em exercicia; devenda, na casa da
licitante ser a su.cursaI, filial au agencia, apresentar a registra na Cartória de Registra das Pessnas _]uridicas da
l:'*`.stadr:| ande apera cam averbaçáa na Cartaria ande tem sede a maLti..'=:.
EI. ÚÉCRETÚ DE AUTURIZAÇÃÚ, em se tratanda de empresa au saciedade estrangeira em funcianamenta
na Pais, e HHTÚ DE REGISTRO Dil f'\ll*l`CJRlZ_f\_ÇÃO IÊAI-M. 'l¡`Ui*~lCIOl"~IPil\IIEl\lT(ÍJ expedida pela órgáa
campetente, quanda a atividade assim a exigir.
s. aaatstaa iva aaeaivrzaçaa nas caaveruvrtvzts tstttasttaraltsp, as zazz. as raspa.-sas.,
acampanhada das seguintes dactunentas:

I) Ata canstirutiva au estatura sacial, nas termas das arts. 15 aa 21 da lei 5.764/71;
II) Caiitprav-acáa da campasiçáa das órgãas de administraçáa da caaperativa (diretaria e canselheiras),
eansaanre art. 47 da lei 5.764/T1;
III) .Etta de Eundaçãa da caaper-ativa;
IV) Ara da assembleia que apravau a estatura saeial;
V) Regimenta interna cam a Ara da assembleia que a apraveu;
VI) Regimenta das fundas caflstituidtis pelas caaperadas E5111 E Ata da aããfimbläfl qufi üä EPIÚVÚI-li
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6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prava de inscricáa na Cadastre Naciartal de Pessaas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. I.:'rava. de inscricáa na cadastra de cantribuintes estadual au municipal, canfarme a casa, se hauver,
relativa aa damicil.ia au sede da licitante, pertinente aa seu rama de atividade e campativel cam a abjeta
centratual.
6.3.3. llrava de regularidade para cam a fazenda federal mediante a apresentacãe da certidáa negativa de dóbitas
relativa aas tributas federais e divida ativa da Uniáe (inclusive cantribuicões saciais), cam base na I-`*artaria
Canjunta .RFB/IÚGFIRI N". 1.751/14.
6.3.4. lirava de regularirlacle para cam a fasenda estadual mediante a aprcsentacáa certlcláa negativa de tlóbitas
para cam a fazenda estadual de seu darnicilia.
6.3.5. Preva de regula.rídade para carn a fazenda municipal mediante a apresentacáa da certidáa negativa de
débitas mun_icipa.is de seu damicília au sede (Geral au ISS).
6.3.6. - Cl.ë`.R'1'lFlCAlÍ)O DE FLEGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante a
Gestar da I-¡"unda de Garantia par Tampa de Service - FGTS, da jurisdiçáa da sede eu filial da licitante, devenda
a mesma ter igualdade de Cl“~lP_] cam as demais dacurnentas apresentadas na carnpravacáa da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da l.icitante.
6.3.7. PROVA Dlëi l'NF.}(lS”l`Êl×lCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
'l`Ri^.BALI-IO, mediante a apresentaçáa de Certidaa Negativa, nas termas da Tirula VII-A da Censalidaçáe das
l..e.is da Tralaalha, apravacla pela Decreta-Lei n° 5.452, de I.” de maia de 1943, da jurisdiciia da sede au filial da
licitante.

r..4. Quattsicaçae :económica-Ftuaivcetiut
6.4.1 - Balance Patrimanial e l`Jemansr_racões Canrábeis de última exercicie sacial (2621 au 2022), já exigíveis e
apresentadas na farma da Lei (cam indicac'aa da N” da Livra Diária, númera de Registra na junta Camercial e
nume.raca'a das falhas ande se encentram as larrcamentas, termas de abertura e enceramente) que campravem a
bas siniaçaa financeira da empresa, vedada a sua substituicáa par balancetes au balanças pravisórias, pedenda
ser atuaIi.Tr.adas par indices aficiais quantia encerradas lui. mais de U3 (três) meses da data de aprcscntacáa da
prapasta. Os mesmas deveráa estar assinadas pela cantadar (registrada na Canselha Regianal de Cantabilidade)

_ e pela Titular eu Representante le.gal da empresa. As assinaturas deverãa estar devidamente identificadas, senda
abrigatória a apasiciia da certidãa de regularidade pratissianal da Cantadar. Na casa de empresa eptante pela
simples nacienal, declarada em credenciamenre, pederá apresentar: cópia da Declaracáa de lnfarmacáe
Saciaccanómicas e Fiscais flÍ.3l'-"`.I3`l'S) de I-lcssaa Juridica e respectiva reciba de entrega e.m canfarmidadc cam a
pragrama geradar de tlacutnenta de arrecadacáa a Simples Nacianal.
a) Na casa de empresa recem-canstruida (há menas de 01 ane), deverá ser apresentada a balança de abertura
acarnpanhada das termas de abertura devidamente registrada na _]unta Camercial, cansranda na Balance e
r1'|,'1t11era da Livra e das falhas nas quais se acha transcrita au autenticada na junta cat'nerc.ial, Clevcflcla SEI
assinada par cantadar registrada na Censelha Regianal de Cantabilidade e pela titular eu representante l.egal da
empresa;
ls) Para Saeiedazjles Auõnirnas e aunas Campanl-tias ebrigadas ii publicacáa de Balance, na farma da Lei
6.404/76, cópias da publicacáe na Diária Oficial, au jarnal de grande circulacáa, au cópia registrada/autenticada
na junta Camercial da sede eu damicilie da Licitante, de:
b.1. Balance pat.rimanial;
13,2, Demensttacáa da resu.I.tada da exercicia;
b.3. I:-lemanstracáa das arigens e aplicações de recursas;
b.4. Demanstracáa das natltaçffies da patri.mónia liquida;
b.5. Natas explicativas da balança.
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6.4-2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotu-copia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de I-incerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicilio da Licitattte ou em outro orgão ecjuivalcnte.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
fornmlas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou C.orttsl)i.l.ista habilitado, ortcle deverão st:.r apresentados rio rrtinirrto os seguintes indices!

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou 'J-=- 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de lÍ`=.ndividamento Geral
HG- - Passivo Circulante + Ei-tigível a longo prazo = ou -fl 0,8

Atzivo Total
Parágrafo Único: Sera. considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez-: Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), com.o tambem, que apresente irtdice de Endividamento Geral superior a il,l:l
(oito Clécirrros).
6.4.4. Certidão Negativa de Falëttcia, Concordata, Recuperação judicial ou Eatrajudicial eapedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão l"~leg=.1t.iva dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for ei-:presso sua
vabdade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n'*` 11.101 f2005. Ou homologação do plano de
recuperação eatrajudicial, no caso da licitante em recuperação estrajudieial, nos termos do art. 164, 5°, da Lei n°
11.101/2tJt'.I5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial. com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial l-iornologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação econtíirnico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pelajunta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃC! ESPECÍFICA (com todas as alte1'açEies e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 3-ll (trinta) dias da data da licitação.

l) No caso da licitante ser filial terã que apresentar as certidiies de sua fllial e matria.
II) 'N o caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4" aci.ma.

ss. QuAtt1=tcztçÃo TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade cornpativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com Etrma reconhecida do emitente, acompanliado do(s)
respec|ivo(s) contt-ato(s) de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes .informaçõesz
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
bj descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. ltlsses dados poderão ser utilizados pela
l*MMl*~l/CE para comprovação das informaçišes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada l*~lov'a., se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
5.666/1993, visando a obter inforntações sobre o forilecittnento prestado e copias cloas respectivas notas fiscais
de eztcctlçiío dos serviços E/ou outros documcrttos comprobatórios do conteúdo declarado.
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6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei l\l'”. 9.8541' 99, e ao inciso Klililll, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de IS (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega .menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anezos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada in.idonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatorieclade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos aneaos deste edital (art. 32, §.'2°, da Lei l*~l°. 8.666/93). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pelos
orgãos competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício corn o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) c/ou proprietário da empresa (AN EXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda corn a Elaboração Inriependente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a. documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA lÍ\lOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Será inabilitarlo o licitante que não atender as e:-tigencias deste edital referentes á fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeintosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a.
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 45, §l° da Lei Complementar N”. 123/O6.
6.6.10.`l. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicmã decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no art. Sl da Lei iii”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for mauiz, todos os documentos cleverão estar com o número do CNPJ da
tnatriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do Cl*~lP_'] da filial,
zzreero quanto ã certidão de débitos junto ii Receita Federal, por constar no proprio documento que 6 valido
tanto para a matriz e fliais, bem assirn quanto ao certificado de regularidade fisca.l do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
document-os deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial sitnultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de doctu-nentos com o número do CI.'~«lP_] /MF da flial aqueles docurnentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento tie que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
as penalidades previstas na legislação.
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7. na sessao PÚBLICA no anseio
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado ein sessão pública por meio da I_l\l'Ili:`Rl\lE'l¬,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: I p_t;y.comƒIIotnefP,n1;›lieAeeess “Acesso I dentifieado no Iinl-r - acesso publico”.
7.1.1. Os ttalralbos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monit'oramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
I;_tttpa:¿ ¿bIIcog1_p__tas.co1~r1¿Homg[_IÍt1bIieAceess “Acesso Identificado no Iinlt - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços c participar das disputas attavos do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, ei-tclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e lirnites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste
edital terá inicio ã sessão púb.lica do pregão eletronico, com a abermra e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabi.li.dade, bem corno esclarecimentos sobre cotas
e:-tclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver ei-tpediente na data designacla para a realização do ato, este será realizado no
pritnelro dia tÍ'ttl.l subscqttente, no mesmo hot'á1'io.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaç.ão.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das
propostas rle preços apresentadas, desclassi ficando aquelas que não estiverem ein conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automa1:icamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase rle lances, respeitando os casos de
ezelusividade nos moldes da. L.-ei Complementar i“~l°. 123/O6 e Lei Complementar I-l°. 147/ 14 e suas alteraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará inicio á fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, eaclusivamente, por meio
do sisterna eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa cornpetitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do l.icitante se manter conectado ao sisterna e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recelaimento e do respectivo
horário de registro e valor. _
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, ¡ 
difiguta oegzggz gm várigs lgtes de mpg única vga.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeno.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezanclo~se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitmio que possua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as D2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
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o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta d.e preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de .Iances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que river apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o c.ritério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até O6 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for' o caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação Etnal
das propostas de preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estitnado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadarnente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecirnento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inexequivel o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de profe.rido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando¬se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que. apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incornpariveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão arljudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
á média daqueles apurados pelo Setor de Compras d.o Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferec.ida a Em de conseguir rnenor preço, caso não comprovada a compatibilidarle do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adorado para o envio de lances o modo de disputa ,
em que as licitantes apresentarão lance.s públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa. de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente deterrninado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um la.nce
iinal e fechado em até O5 (cinco) rninutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos O3 (três) ofertas nas condiçoes definidas no itetn 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer tun lance final e fechado em
até G5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o máximo de O3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Pode.rá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o re.inicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás exigências de habilitação.
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7.6.4.1. ble case de desceneaãe cem e I-“'rc_i,zee`tte, ne decerrer da etapa cempetitiva de " _, 1 sistema
elettenice pedera perrnanecer acessivel aes licitantes pa.ra a recepçi-ie des lances.
7.6.4-2. Quande a desceneaãe de sistema eletrëinice para e 'I-*regeeire persistir per tempe superier a 10 (des)
minutes, a sessae pública sera suspensa c reiniciada semente apes decerridas vinte e quatre lteras da
cemunicaçäe de Fate pele Pregeeire aes participantes, ne sitie eletrfãnice utiliaade para divulgaçãe.
7.6.5. Apes e encerramente des lances, e sistema detectarri a eicisteneia de situaçae de empate Frete. Iëiin
cumprimente ae que determina a Lei Cemplementar n” 123/ÊOCIG, a micreempresa, a empresa de pequene perte
e a eeeperativa que se enquadre nes termes de art. 34, da Lei Federal n° 11.488/ZÚO7, e que eferteu lance de ate
5% (cinee per cente) superier ae mener preçe da arrematante que näe se enquadre nessa situaçãe de empate,
sera cenvecada autematicamente pele sistema, na sala de disputa, para, ne praase de U5 (cince) minutes,
uti.l.iaande-se de direite de preferência, el:`erta.r neve lance inferier ae melher lance repgistrade, seb pena de
preclusñe.
7.6.5.1. Nat: havende ntanifestaçale da lieitan te, e sistema verificará a existência de entre em situaçi-ie de empate,
rc.aliaande e eharnade de ferma autemritica. Nãe havende eutra situaçãe de. empate, e sistema emitirá
rrtensagem.
7.6.5.2. O sistema in Fermara a prepesta de mener preçe ae encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante pedera manifestar, de ferma metivada, a intençãe
de interper recurse, em campe preprie de sistema, ne praze de até 20min (vinte minutes) depeis da arrematante
ser aceita habilitada (praze r'and¿`m-tice), quande lhe ser-ii cencedide e praae de U3 (três) dias para apresentaçãe
das razões de recurse ne sistema: _http.s:/ /lJl1,ç_en1pt-as.c‹,';_1_1y'Hr'ime/figI¬llieAeeess. As demais licitantes ficam
desde lege cenvidadas a apresentar centrarrazcics dentre de igual praae, que eemeçarã a centar a partir de
termine de praise da recerrente, sende-lhes assegurada vista imediata des eleme.ntes indisperisaveis ii defesa des
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifesraçšie da intençãe de recurse, e Pregeeire eemunicara a retemada da sessae
piil:›l_ica cem ne minime 24 (vinte e quatre lieras) de antecedência, ne sítie elctrenice utilizade para realiaacãe de
CE.l.'IEU.Tlf'-.

7.7.2. blãe serae cenhecides es recurses intempestives e/ eu subscrites per representante nãe habilitade
legalmente eu nãe identificade ne preces se licitaterie para respender pela prepenente.
7.7.3. A falta de marúfestaçim, eenferme e subitem 7.7. deste edital, impertara na decadência de direite de
recurse.
7.7.4. O acelliimente de recurse impertara na invalidaçíãe apenas des ares insuscetiveis de apreveitamente.
7.7.5. A decisãe em grau de recurse sera definitiva, e dela dar-se-ii cenltecimente as licitantes, ne endereçe
eletrenice censtante ne site: mm 1Eras.eemjmHen1e/P¿¿};lieAecess,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessãe de Ptegãe sera lavrada ata citcunstanciada, que menci.ena.rti
es l.icitantes credenciades, as prepestas de preçes escritas e verbais sucessivas, na erdem de classificaçãe, a
analise da decumentaçae exigida para babilitaçae c es recurses interpestes, deve-nde ser a mesma
ebrigateriamente assinada, ae final, pele Pregeeire e sua equipe de apeie.
7.S.'l. Ae final da sessae, case nae haja intençãe de interpesiçae de recurse e e preçe Enal seja cempativel cem
es preçes de mercade, previstes para a centra-taçae, sera l`eita pele Pregeeire a acljtidicaçãe ae licitante tleclarade
venceder de certame e encerrada a reuniae, apes e que, e precesse, devidamente instruide, sera encaminhade:
a) A Precuraderia juridica de Municipie e/ eu Assesseria juridica da Cemtissae, para Eins de analise e parecer;
b) Depeis ae(s) Secretsírie(s) cempetente(s) para hetnelegaçae e subsequente fermalizaçãe de Instrumente
Centrareal.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pre_geeirre É facultade, a qualquer mernente, suspender a sessãe mediante
metive devidamente justilftcade e marcar seu presse¡,=,¬.1imente para eutra ecasiae, faaende censtar esta decisãe ne
sistema eletre nice.
7.9.1. O Pregeeire a qualquer tempe pedera analisar as prepestas de preces e seus aneires, es decumentes de
habiliraçae, selicitar entres decumentes, selicitar unestras, selicita.r pareceres técnices e suspender a scssãe para
realizar tliligêrteia a fim de ebter melheres subsidies para as suas decisões.
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7.9.2. No case de descone:-:ao do Pregoeiro ne decorrer da etapa de lances, se e sistema eletrõnico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo des atos realizados. Quando a
descone:-tão de Pregoeiro persistir per tempo superior a 10 (des) minutes, a sessão de pregão na Forma e.letrõnica
poderá ser suspensa, e reiniciada semente apõs comunicação er-:pressa aos participantes, através de mensagem
eletronica foittrrjl divulgando data e hora da reabertu.t'a da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de precos/ ofertas será declarad.o vencedor e
licitante que, tendo atendido a todas as esigõricias deste edital, apresentar menor prece per lote, cujo objeto de
certame :It ela será adjudicado.
7.1111. Não serão consideradas ofertas eu vantagens não previstas neste edital.
7.1112. A inti.macã.o des atos preferidos pela administração _- Pregoeira eu Secretário(s) _ será feita per meie
de clivulgacão na ll\l'1`ER_N1-Íi.T, através de Sistema de Pregão Eletrõnico:

/bll‹::_g1npras.cg,n__'r/I*Io113_5;,¿'P11bli|;,_A_._r;_cës_ “Acesso Ideiltifieado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

S. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEI'I`ABILIIÍ)A.'DE DA PROPOSTA D-E PREÇOS' DO(S)
LICI'I`ANTE(S) ARREMATANTE(S)
8.1. Encerrada a fase de lances e/'ou negociação, depois de declarado aceite e preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preces final plartillta cem os respectivos valores readequados ae
menor lance obedecendo a todos es dades solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ae e~mail de Setor de
Licitações da lirefeitura Municipal de 1%/IORADA NOVA/CIS. [lig1`1;g,gggmg@,putlook,cg1n.br], dentre de
prazo mágimo de 24___(vinte e quatro) horas, apos convocação de pregoeiro atraves de .abri de sistema de
pregão eletrõnico, para que o pregoeiro proceda a uma. breve análise.
8.1.1. No envie eletrõnico da proposta consolidada, 1'undan-mntalmente será anexado ne Sistema
bllcom_pras.eg1;n/I-Ie1i1e[Publief¡,ee.ess, arquivo da 1-“lanilba de composição de custos, contendo os seguintes
ite.ns: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e
preco final dos produtos, para todos os lotes, sob pega de dgsçlassifigacão, a qual será apresentada da segtunte
forma:
_ _! I-I I; _ 'I I \-_-I ' I 'I _ I-I I _-I I I.|__

_ - ' : -' ea A srvc. s1~rr.:. cusro. custo , _ serao:-:sr os vi-csssriit cao vu
'WM eerrrsra “Nm I SUWT I MARC* sociais Truta. ivtttac. vaaravsr. "““i'**"'*“ Lucao un:-r stosai.
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8.1.2. A proposta de precos tinal consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identilicacão
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidarnente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agencia e conta corrente. Obrigatõrio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apõs o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereco, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposicão do carimbo
(subsLiu.1ivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-tnail da ernpresa e do responsável:
c) Relação rles dados da pessoa indicada para assi.na1.ura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereco completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sõeio
administrador' identificado no momento da habilitação,
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d) Apresentar ,a MARCA Q,E,_TODOS_ ,bem como preços completos, eomputando todos os custos
necessários para o atenditnento do objeto da l.icitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas,
previdenciários, Fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros
õrius que incidam ou venhaiii a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaç.ões similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, rio que for aplicável, o modelo, prazo de validade ot: de garantia, núinero do registro ou iriscricão do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.3. Os l.icitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item O6
(doctirnentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admit.indo c.ompleinentação posterior, exceto
os casos previstos nas l..eis Ctimplemeiitares N°. l2fi/lilo, n° 147'/ld e n" 155/16.
8.1.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licita.rite será declarado vencedor, sendo~ll-ie
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais l..icitantes.
8.1.5. Se o licitante desatendei' ãs exigências habilita.torias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação -~ subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na erdem de classificação, e assim sucessivamente, ato a apuração de ur.na proposta de preços que
atenda i.ntegral.mente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certairie.
8.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, e
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o praao de U8 (oito) dias úteis para a apreseritação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoiinadas das causas que deram causa á inab.ilitação ou desclassificação.
8.1.7. Havendo alguma restri.ção na cornprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prai-:o de U5 (cinco) dias úteis, pro.rrogáveis por igual periodo a critério da administração,
para regular.'.i.aação dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido ein Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto rio parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto n."
10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máxirno
fixado (Acordão n° 145572818 -'I`C.l.l - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos l e II, da Lei ri” 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou coni preços manifestamente inexcqoiveis, assini considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes corn os de mercado c que os coeficientes de produtividade são compativeis corn a execução do(s)
objeto(s) deste Edital;
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/ Ce:
8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realiircin diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.:
8.2.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a real.ia:ação de diligências, corn vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública semente poderá ser reiniciada mediante aviso prêvio no sistema corn,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ste;
8.2.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docutnento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ato 24 (VINTE lã Ql_lA'1`R.O) I--IOR/\.S, sob pena de não
aceitação da proposta.
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8.2.7. O pr-aao estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificatla do licita.nte,
formulada antes de findo o praao, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.8. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacarnsse os que coiiteiiham as
caractetistic.as do material ofertado, tais como rnarca, modelo, tipo, fabricante e proeedênc.ia, alêm de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos riu propostas, encaminhados por meio eletronico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuiiro do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou laiice vencedor for deselassiiicado, o Pregoeiro examinará a proposta ot: lance
subseqtrente, e, assirrr sucessivainente, na ordein de classificação.
8.2.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendcrá a sessão, irrformando n.o “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
8.2.11. O Pregoeiro poderá encat'n.inl1a.r, por rncio do sistema eletton.ico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o lim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação en¬r
condições diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Também nas hipoteses ein que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passat ã subsequente, poderá
negociar com o licita.nte para que seja obtido preço rtielbor.
8.2.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acornpanliada pelos demais licitantes.
8.2.14. fincetrada a anál.ise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. na Anjunieação E. DA Hoiiiotooação
9.1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivarnente a cargo da
Autoritlade Competente.
9.2. A horriologação dar»se›-á excltrsivarnente pela atr.toridade cornpctcrite.
9.3. O sistema gerará ata eircunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por raxoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e inediarite fundamentação por escrito.

iii. DA 1=or-iTE ns. iiiseuasos E na noítirçao oaçainsivráaia _
1D.l~ As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corn a licitarite vencedora, correrão por conta das
dotações orçamentárias n°s.:

021177 0.5' 052 olflfifi 2.005 - Gr'_r."rírJ s .il/lt'rr.':'rnvrjt-ía do dies. drr _.fln'r't.*rr7zrj.¬.7ri i¡.'.i'i'fi'rrr.°rierirai( - ._l`liiƒfiÍ,'
08192 72 36 1' 122.972.021 - Gs.r.'*..itJ r M.z-:iirr.'rv:_¡.*.ãe air .l¬sor.i'sfit`.: sis Edrr.irj'.ã`s Bráifor - .flip UCÍJ
081914 72 36 7 1237 2.030 C'-¬r'.ioiFs s M.rri.*rferi.¬.;7e da FUNIDLÍB _3Úifi:i'__.. _ -" i -'
08494 72 365 1.7277 2.032 - Gsrƒríe s M.ai.'rrƒsr:j*.ãe de ];irv,ifiii1 fr-§fr.1r:.ti`i'j,'
F 1:97 26 72.2 1903? - Cisn.-i's s M.riirrrr'ii,.'.-is da .till/l'Íl",*
751,51.? 0.9 2.7 7 fi' HU M - Gi'.I*¡'.7e s 7lfÍ:i.v.vi'riij:'.-iii? da i.PR.EMN,*

' 7687 O4 72 7 19103 7 - Gsrrzãs s M.riiirƒ:iirj.:.7e :ils .i`srit'i`.‹ri'.i`tr :ils P.iarr.¿'y`. ii l'Ir`i:.rirj¬er - .§EFIl\i,.'
7707 W 722 19037 - C.`ei.r.is s .ll/f.rr.=rrrz¬ri,.-.is da .5`lfi.«4GR_l,~
7807 7.5' _il_§'2 191507 - O-'s.i¡fri"n rt M.tii.'r.*i*i.'j.'«:?e ele ._fiÊitÍ.ll'_il_.'i-'.'
7907 27 372 01676 2.082 - Garros s M..riiirr':=sois da .i'Iii_/_l'_llf";

i~i-i~+-i~i~i~:=i=-=i-i=`-i=-r=-r-
22177 04 722 (7037 2.096 - Cisrnis e M.ri.'rri'ririj:.ãs da .i'eoi~:'.rit`tr de .lr¿iflti'ii'.f.firrr*iri1'‹'- “ SE]-NFR‹'°l.'

' 5197 04 722 005? 2.059 -› Gs.ii-tie r Mtrrirrtintãs da -5¬E-=“Íl-jr'
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il- 2307 77 722 0037 2.100 - CIr=r.='.7o s M..-ri:.'rfri:¡:..7e da _i`.EiDi;ifl¡i,' elemento de despesa: 3.3.9il.Ê1Ú.0Ú - Material
Consumo, coni recrrrsos diretarnente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no
Orçamento de 2823.

ii. DA Fisc.ALizAçÃo no coNTttATo
11.1 - _/\ fiscalização do contrato dar-se-á rios termos de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando ein registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
ol3sei¬vados.
11.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qrialquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vieios redibitorios, e, ria ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração oii de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da l_.ei Federal n" 8.866/ 93 c suas altcraçoes.
11.3 _ O representante da Admirristração ariotará em regi.stro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funeionritios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminharido os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

ia. nas Ai..TERAÇ0Es no CONTRATO
12.1 - No interesse da COl*¬»l'Íl"R_ATAl\lT o objeto deste l:`.dital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alom desse limite, por acorrlo entre as partes, coriforrne disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8oo6/93.
12.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 258-ir (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei nf'
8.6o(i/ 93.
12.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas coridições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerern necessárias.
12.4- Nenhum acroseimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

is. PRAZO, eorvurçozs DA ENTREGA nos PRODUTOS E DA Forever DE PAGAMENTO
13.1. Poderão ser firrnados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se strbmeterãn igualnrente a todas
as disposições constantes da l...ei N”. 8.(ro6/93, inclusive quanto as prorrogacões, alterações e rescisões.
13.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE C.Ol\/IPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que iirdicarão os quantitativos a
serern entregues, de acordo corn a coiiven.iência e oportunidade administratziva, a necessidade e disponibilidade
financeira da CON`l`RATANTE.
1.3.2.1. A Ordcrn de Compra emitida conterá ns itens pretcrididos e a respectiva quantidade, devendo ser
er¬rrregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-rnail ao seu endereço elettoriieo, cujos dados constem do cadastro municipal.
13,22. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/ ser¬viços,
oportunidade ein que receberá o ateste declarando o fornccirnento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) Nos locais determ.irrados pela adrninisttação do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
(,1oi1'ipra/serviço;
b) No prazo de no máximo de jlfi {eirrco)_i;_lias corridos, apos o recebimento da Ordein de C_`.or¬npra/ser.¬viço no
liorário de 87h ás 13h (horário local).
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13.13. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não eaclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
`lfi..'2.4. Os produ tos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordenar de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especiticaçoes cont.idas no instrumento Convocatorio, no Termo tie Referencia a
observaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
13.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do dafis)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada l`~lova/CE..
'l3.3.1. As informaçoes necessárias pa.ra emissão da fatura e nota Etscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) g-estora(s).
13.4. I'-Jo caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs nortnas e eaigãncias
especificadas neste edital, na ordem de compra c na proposta vencedora a adtrtittistração os rccusará, devenclo ser
de imediato ou no prazo másimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condiçoes, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. Os produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encmgos judiciais ou eattajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e eotnerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na ez-:ecução do iorneeintento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
aconapartharnento pelo orgão iotetíessado.
13.6. CI prazo para pagamento será de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
135.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
'13.7.1. O a.testo fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fanira apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstáncia que .impeça a liquidaçã`o da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
tegularnação da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
15.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verifieada, sem prejuirzo das
sa.nçoes cabiveis, caso se constate que a Contratada:
13.91 Não prodttaitt os resultados acordados;
13.92.. Dei:-tou de esecutar as atividades contratadas, ou não as ezecutou com a qualidade minima exigida;
13.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Cont.rarada, devendo o resultado ser impresso, autendcado e juntado ao processo de pagamento.
13.11. Cl pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabele.cimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
13.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.13- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venlia a ser efeniada pela Contratada, que
porventura ni'-io tenha sido acordada no Contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CÚl"'~lTRA'1`ADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados corn base na variação do
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indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-DI), divulgado pela 1-¬*undação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro~rata temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3i1(trinta) dias.
13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findat os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas cvetttualrnente registradas.

14- no Preço, ttuajtistra E EQUILÍBRIO Ecotvomtco - Ftivrnvcntao
14.1. PREC(_`J5: Cla preços ofertados devem ser apresentados com a incidênrja de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tatras, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
14.2. RJ'-iA_]l_JS”l"lTt: Ds valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos '12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. RE.l{íQl,IlLÍBRIO ECIONÔMICO-I*`Il\lANCEIRÚ: Na hipotese de sobrevirem fatos itnprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardatiores ou impeditivos da eaecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica ea:trao.rdi.nária e
eatra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
renibuição da Administração para a justa .remuneração dos produtos] serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consoliclada.
is. nas osatoaçolss DA CDNTRATANTE
15.1. Solicitar a et-:ecução do objeto ã CC1NTR_AT.Al).A através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
15.2. Proporcionar ã COl×l'l¬E_À'1`A1.3./1 todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nv 8.666/1993 e suas alterações.
15.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATAIDA, que atenderá ou justificará de irned.iato.
1.5.4. blotifiear a C(`)l*~l'l`RA'l`r°l..l`Jƒ\, de qualqtier i.rregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual.
15.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CCJI'~l'l`RA'I`ADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
15.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da COI*-Ãl"l`RATAl\l*l"E com observância das leis trabalhistas.
15.7. Aplicar as penalidade.s previstas em lei e neste instrumento.
15.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
15.9. Eatigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
15.10. l*~1otificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula.tidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
15.11. Esigir da Contrararla, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, tiscfls e comerciais decorrentes da ettecução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do conuato, através do Setor .responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Il, da Lei n° 8.6oG/93.

16. nas onatoaçons na cotvraataua
16.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos
estabelecidos neste lildital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compa1:ibi.lidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação citigidas na licitação;
16.3- Providcnciar a irncdiata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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16.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por irieficiência ou
irregularidade cometida por seiis empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 ~ Responder por todas as despesas d.iretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ei-:ecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, i.mpostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das le.is traball-iistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na eitecução cont.ratual.
16.6 ‹- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando iinplicarem em indagações de ca.ráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
16.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
16.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na eitecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CiDl“§iTliA`l¬Al\lTl%i.
16.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente cond.ições de defeito ou em
desconformidades com as especificações consrarites no "l`ermo de Referência, contado da sua notificação.
16.10 - Reiriover, ãs suas eitpensas, todo o material. que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano ein decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 ~ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrerites do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
16.12 - Observar, no que coubcr, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os tegulainentos
perti.nentcs.
16.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser eitigicla.
16.14. Repor imediatamente, sem onus para a CC)NTR.ATAl'-lTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
16.15. Arcar com todos os onus ou obri.gaçoes decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil c demais relativas ii operacionalização dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a utilização de qualquer traballio do menor de dezesseis anos, ezceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedar a utilização, na ezecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 201o cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.

ii. nas tivsançoiss E saivçües aoaiiivistaartvas
17.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaiao descritos, garantindo o direito de ezercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o iiupedirnento de licitar e contratar com a Llnião,
Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos tie duração:

` ` ` ziritivroisz ¬ "` ãrIrv_çon“sT`o_ps suñp avttizapasz "__
I- Foi'-'ar a clasãiiica *ão como mieroeiii resa ou iifia resa de _ _ _ , , _

l C . _ P _ _ 1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1pequeno porte para obtençao de tiatamerito favorecido em E K , d, TCU/PL Ú 3Ú_M [gnu
.. _ . . _ um ato-r cor ao n ~ _ .ltcttaçoes mcentivadas ou nao. l 1
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II» Descumprir prazos estabe.lecidos pelo Pregoeita durante
a sessão de licitação para qiialqtier manifestação ria sessão
pública, gerando turnulto e atrasos no certame.

publica oii nao mantiver a proposta na fase de aceitação

2. Inipedirnento de licitar pelo período de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

Sf.1h- ITIEE-E5
IPF- “_ __I _ I ZÉ? H-J

ÍIH I-il I __I I|I_'_

IV- Não apresentar oii det-tar de apresentar tlocu1¬ne.ntaç.ao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposr ,
habilitação ou na contratação.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a fiustação do certame ein qualquer
sentido.

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, duran-te a sessão I 5 lmpggjlnmtg ,lg gc¡,,,,, ggjg pgfiggš-dg ng ,,,_¡_,,¡_,:,:; g
,, I H _ - I H I (' I ) ' I ' F " 3'

ii
4. 1n1pet.limento de licitar pelo período de, no rti.í.u.imo, 6
(seis) meses.

5. Impedimeiito de licitar pelo periodo de, no míiiimo, 1
(uiu) ano.

I1'I'I'I'I¬ I;-I __ $_I-I lili

contratação.

VÍ[I¬ Não manter as coiidiçoes habilitatorias durante a
esiecução do contrato ou da vigência da ata de registro de

HJEICÇU5. _ ___ __ _ _

E. Impedimento de licitar pelo periodo de no míniino 5

1 W- .Apresentar documentação falsa durante a licitação oui (Elmo) flfloã-
?. Comunicar ao llviinistéi-iti Público Estadual e ou Federal
para apnrações de sanções de ordemwpenal.

8. l.mpediinento de licitar pelo periodo de, tio min_inio, 6
(seis) meses.

__ __-I $_I-I _ III |_|-

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

9. Impedirneiito de licitar pelo período de, no minirno, 1
(um) ano.
lo. lviulta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valori
do contrato,/nota de eugpenlio.

_ í-I I- IIII

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
ter-mo de referência.

11. Advertêiicia
12. Multa de, no i¬n.ínimo, 0,5 *Fi (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada ineitecução total ou parcial do
objeto.

I. Z $_Ç Im-1 I-'I

ii- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, dttranie
a contra I.ação.

HI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

13. ridvertfinciii;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
dtigoi1u'ato,ig_ota de empenho. __ __ ___
16. Advertência
1?. Multa de, rio minirno, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada ineaeeução total oii parcial do
objeto.
Ilnhlflfí .u_u I Ií? 1"- À _|I_1Í

Im 1- í F1-I __ _

`Í=i'.II- Debtar de realizar oii atrasar a instalação ou montagem
do (s) equip-amento (s) quando previsto no edital e termo de
refetftncia.

18. Advertência
19. impedimento de licitar pelo período de, no mínirno, 6
(seis) meses.
lo. Multa de, no mínimo, 0,5"/i (meio por cento) por dia
de atraso, qplicada sobre o valoiíldo equipggnento. __¬

1 II -ami I I I
I-

iiílll- Deiaar de entregar documentação original eaigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21-. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote.

1--I-I 1 1.1 _-1 -1-i \_¡.ui :_-¡ um-l 1.1-1 :-1 --u_u
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XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do

I Z I 1- É É

4 ¬.

HIV- Comportar-se de modo initloneo tia licitaçao ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenameiito jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, á .-ldministração e ã
sociedade.

22. Imperliiuento de licitar pelo período de, no míniino, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, `lI'J“/ri (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

}iÍ\í- Cometcr fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

__-II-I _

24. Im_ped.irnento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no rn.ini.t:no, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/ nota de einpenlio.
25. Comun.ic.ar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

llflfi- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sai¬icion.ameiiIos proprios, regulares e inerentes
aos mon.itoramei1tos técnico-operacioiial c admiriistrativo do
gerenciamento contratual..

_ ___ _-_ ¡- I

2.7. Impedimento de liciI.ar com a PMB/ll`~i pelo periodo
de, tio miniino, 1 (um) atio.

XVII- Dei:-:ar de esecutar qualquer obrigação pacniada ou
prevista em lei e no edital tia presente licitação, em que não
se cornine outra penalidade.

__ _ I _ _ ___'I___'

28. Impedimento de licitar com a PlVI_ivl.N por, no
mínimo, 2 (dois) anos.

__ __ I-___

prazo de validade de proposta.

XIX- Ineaecução total, previsto na Lei 5666/93 e Lei
ll].52Ú/2í_lÚ.Í?..

XX- lne:-:ecução parcial do objeto previsto na Lei E666/ 93 e
Lei 10.520/2002.

29. Irripedimento de Licitar com o niuuicípio de lvítinttla
Nova por, no mínimo, 1(urn) ano.

4_'I'I'I'\ |I| I _ _ 1 I-'

E-to. Impedimento de licitar com a PMIVIN por, no
nu'.nimo, 2 (dois) anos.
1-11. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do conttatof nota de empenho ou valor da parcela.
31. Impedimento de licitar com a PMl'vl1'~l pot, no
mí.uirrio, 1 (um) arto.
33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a part.e não e:-zecutada.

Hifi- Denegrir riu caluiiiar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PlVI.M.N,

-- ein razão de deiiúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a api'eseiit-ação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas iiifiindarl-.ts, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração Piiblica
Federal, Estadual, Mmúcipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

| _ __-I _-I¬'

}f.'i{II- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

35. Declaração de iriidoneidade
I-lui' n I _ I ___-I

}Cl~{Il1- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Admi.n.istração em virtude tic atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoiieidade

_ _ _ I'___I

1tf_ii'.W- Frusttar ou fraudar, mediante ajuste, comb.i.nação ou
qualquer outro eitpediente, o caráter competitivo de
procedi.mento licitatorio público.

31. Multa de até 20% do fanuamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
38. Publicação extraordinária da decisão coiidenatoria.

¡.¡.-¡-1 1 _ __

}íÍ2sÍ\f-~ Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

\-H-|_'-'_ _ ___ _

XEVI- Criar, de modo fraiidulento ou irregular, pessoa
jui-idica para participar de licitação pública ou celebrar
coritrato adri-i.i.uis tra tivo;

39. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
ei-tercicio anterior ao da instauração do processo
adntiitistrativo.
eo. Publicação eatrgçirdinária da degipgo condenatp_iis¿¿_
at. .Multa de até 20% do faturamerito bruto do último
ea-.ercício anterior ao da instauração do processo
administt'at'ivo.
42. Publicação ei-ttraordii¬iária da decisão condenatoiia.

_ _-I _ -_ \.i.|__¡.¡|¬¡.I_| i-_.:-t i-__ I _
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}{_`§~i'V`Il¬- Mai-tipular ou fratnlat o et1ui.Iil¬i1-io economico- 43. Multa de atê 2Ú'i‹"ú do faturamento bruto do último
Enanceiro dos contratos celebrados exercicio anterior' ao da instauração do processo

administrativo.
44. Publicação e:-:t_raord.i.nãria da decisão condenatdria.

com a administração ptiblica

17.2. Í:ierão considerados injustificados os atrasos não comtinicados tempestivarnente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficatã a criterio da PMM.i'°~I que devera ez-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecicla força maior, devidamente justit`1cado e aceito
pela PMMI*~i, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
17.3. l*-ia hipotese da multa atingir o percentual de lfliiii [dest por cento) sobre o valor do contrato, a PMMH,
poderã proceder a rescisão unilateral do- comprotnisso, hipotese em que a vencedora também se sujcitarã as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser a.plicada a
penalidade de lileclaração de Idoneidade para licitar ou contrata.r com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da Lei n° 10.250/ZUUZ.
17.4. As multas porventura aplicadas sct'i=io descontadas dos pagamentos devidos pela l.¡'MÍM'l`\I ou cobradas
di.t'etat¬nente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs demais
sanções previstas neste Edital.
17.5. (Í) licitante/enfltfazadü 5,35, infgrmadrs que esta passível da aplicação da sanção e terei o direito de ei-Iercer a
defesa previa no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n"` 9.784/1999.
1'?'.5.'1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encamirdiado para as
anãlises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao mã:-timo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
17.7. As sanções aqui previstas são .independentes entre si, podendo se.r aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuiao de outras medidas cabi¬ve.is.

ts. na tu-ssctsão cot~tTRATua.L
18.1. A inesecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 31 da Lei n° 3.666/93, de 21/Oii/93;
`l3.1.1. A Rcsci.são de contrato poderã ser:
a.) Determina-.da por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X11 c Í?-ÍVIÍ do
art. ?B da lei 8.6615/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I", letra “e”, da mesma lei;
ti) Antig,-ãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estalselecimento no § 1* do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
18.12. ft Rescisão adm.i.nistrativa ou at¬nigtivel sera precedida de autorisaação escrita e fundamentada da
autoridade competente;
18.13. Os casos de rescisão contratual serão t`orma]me.nte motivados nos autos do proflcsfiflt fififlflt-10 sfiãsgflfilfilü
o contraditorio e ampla defesa.
18.2. Constituem :nocivo para rescisão do Contrato:
:_-1) Õ não-curnpri.tI'1et“|I'o de clriusulas contratuais, especificações e pra;-ros;
bj D ct,1mprirr1ento irregular de clãusulas contratuais, especificaçfies e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
aepviçoa ou fornecimento nos praaos estipulados;
d) CJ atraso injtistiticado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação a Adtuiflistsss-ão;
1;) A pm-aliefiçfig dg 5m-viço ot; dg fomeçimenro, sem ittsta, causa, e prêvia comunicação il. .¿\tit¬n.inistração;
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f) C3 desatendimenro das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superiores;
g) C1 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Con trato ;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mãitima
autorirlacle Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo _A_dminist.rativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l'.ei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãneia por parte da etupesa;
rn) A suspensão de sua execução por ordem escrita. da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente irnprevistas dcsmobilirações e mobil.i:.=:ações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja normaliaada a situação;
tt) A ocorriinci.a de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeclitiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhccirnento dos direitos da ftdnsirdsttação, em caso de resc.isão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

19. na Faaune E na coaaurção
19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subconttatados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitaç.ão, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar' a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não competitivos;
dj “pratica coetcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
ejl "pt'ãt.ica obstrutivaii:
(1) destruir, falsificar, a..lterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo fmanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multiiateral
promover inspeção.
19.2. Na hipotese dc financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mulcllateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvirnen to da empresa, diretamente ou por
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meio de um agente, em praticas corruptas, ftaudulcntas, conluiadas, coercit.ivas ou obsttutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar' e autorirat que, na hipotese de o contrato vir a ser Ertanciado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo Enanceiro
eXou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros rel.acionados a licitação e a execução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a previa defesa, a.plicata as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercidvas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
Enanceiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais c cíveis.

ao. cotvsucras, ansvosras, aotraunsrro, ntttcauctts, aevocaçao E na
ANULAÇÃO
28.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, ;¡;_r_ê 03 (tt;§_s,)_ dias úte a data furada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço 1j_gj_ta_caomrj_(_t_ífmutloolr.çg_m.br, gm as 13:8Q, no horario oficial de Brasilia/DF.
Indicar o n° do pregão e o Pregoeiro responsavel, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
28.2. Cabera o Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste .lidital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 82 (dois) dias úteis contado da dara de .recebimento do pedido desta.
28.3. Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
c/ ou juridica que não o fizer dentro do praao furado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não tera
efeito de recurso.
28.4. A impugnação feita tempestivatnente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitatorio atê
o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
28.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
28.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a aclministtação.
28.`?. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
28.8. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma fortna que se deu ao texto original, exceto
quando, inquest.ionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
28.9. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mes.ma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelrnente, :-1 alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
28.18. DIl..IGÊl"'~l(Í.IA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, conftrmm info.rmações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixanclo o
pra:-to para a resposta.
28.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiticação/inabilitação.
28.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada l*~lova /CE. podera revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

zu. nas otsroslçoes Finais
21.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação pl.ena e total
das condições e exigúncias deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
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documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo a pattici.pação da pessoa juridica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em v.igor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico podera ser;
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveriiente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
21.3- Todo o procedimento licitatorio de que t.rata este edital sera registrado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
21.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
21.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
lvlunicipal de MORADA IXIOVA, localizada a Av. Manoel Castro, 11° 726, Centro, no horario das 88:88 ate as
1 1:38 horas, ou podera ser lido através do site: I;'g;`rgçagmn(al,o;;§Iggl‹r.com.br, gi_¶.r_g.tee.eg,ggv.l1,_r ou
1;j1 p1'as.coin /HQ,iznefPt1blioAçge_s¿=
21.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura lvlunicipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
liorario das 88:88 até as 11:38 horas.
21.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos docutnentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessi.vel a todos, at.tibuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
21.18 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, indepenrlentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
21.11 - O llcitaiite devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste I-ldital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio c incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adnunistração.

22. DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, pa.ta toda e qualquer
controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova.-CE, 26 de janeiro ii¡j`123. I, _
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